
    

VOTO DE LOUVOR Nº 246/2025 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229, da 

Resolução nº 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer o 

registro em ata e o envio do VOTO DE LOUVOR e CONGRATULAÇÃO à Chapa "Pra Fazer 

Valer", eleita para a gestão 2025-2026 do Diretório Central dos Estudantes da Universidade 

Federal do Espírito Santo (DCE-UFES). 

JUSTIFICATIVA: 

O Diretório Central dos Estudantes da UFES é a maior entidade estudantil do Espírito Santo, 

desempenhando um papel fundamental na representação dos estudantes, na mobilização 

acadêmica e na defesa da educação pública, gratuita e de qualidade. Seu compromisso com 

a ampliação da democracia universitária, a luta por políticas de permanência estudantil e a 

defesa de uma universidade mais inclusiva reafirma sua importância como instrumento de 

transformação social. 

A chapa "Pra Fazer Valer", recém-eleita, destacou-se por sua campanha pautada na 

representatividade, na defesa das conquistas estudantis e na busca por novos avanços para a 

comunidade acadêmica. O engajamento e a dedicação de seus integrantes demonstram o 

compromisso com o fortalecimento do movimento estudantil e com a construção de um 

ambiente universitário cada vez mais democrático e participativo. 

Dessa forma, congratulamos a chapa "Pra Fazer Valer" e seu coordenador-geral, Pedro Lucas 

do Nascimento Fontoura, pela vitória no pleito, desejando uma gestão marcada pela 

participação ativa e pela defesa intransigente dos direitos dos estudantes da UFES. 

E-mail para envio: pedrolucasdonascimento9839@gmail.com 

​

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de março 2025. 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



    

 
 
 
 
 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / c a m a r a s e m p a p e l . c m v . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3200390039003600340037003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 20/03/2025 20:06 

Checksum: 471AA8E9EA65AB95EE81C7B5CA40D0F728BC2387AABB3BBF48F57BE46514E62B

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003600340037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


	EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 
	O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229, da Resolução nº 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer o registro em ata e o envio do VOTO DE LOUVOR e CONGRATULAÇÃO à Chapa "Pra Fazer Valer", eleita para a gestão 2025-2026 do Diretório Central dos Estudantes da Universidade Federal do Espírito Santo (DCE-UFES). 
	JUSTIFICATIVA: 



